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Considerações sobre a lei do contribuinte legal
OpiniãoJurídica

JoséOctávioMoraes
Montesanti

A
recente Lei nº
14.375/22
representa a
melhor
possibilidade que

já houve para zerar débitos
tributários com a Fazenda
Nacional. Nunca houve
possibilidade tão vantajosa
para os devedores poderem
regularizar sua situação
tributária, o que possibilitará às
empresas que se encontrem em
péssima situação financeira
requerer recuperação judicial,
evitando a decretação de sua
falência.

A lei que regula a
recuperação judicial
condiciona seu deferimento à
apresentação de certidão de
regularidade fiscal. Porém,
como o governo ao institui-la
declarou que seria concedido

parcelamento especial a quem
a requeresse e não o fez de
imediato, inúmeras
recuperações judiciais foram
concedidas sem a apresentação
dessa certidão.

Mas depois de criado esse
parcelamento especial, os
juízes vêm exigindo essa
certidão como condição para
sua concessão. E temos
conhecimento de casos em que
os juízes estão exigindo a
apresentação dessas certidões
para a continuidade de
processos em andamento.

Outro benefício é que o
devedor, regularizando seus
débitos com a Fazenda
Nacional, poderá participar de
licitações públicas.

Essa leibuscaa regularização
fiscaldedevedoresdentroda
ideia realistadequenãoadianta
querer receberdealguémalgo
queelenãopode tedar.Ouseja, é
melhor receberalgumacoisade
débito impagáveldoquenada.

Elaampliaosbenefícios já
instituídospelaaLeinº
13.988/20que,pelaprimeiravez,
deucondiçõesconcretasparaa
Procuradoria-GeraldaFazenda
Nacional (PGFN)concretizar
transações tributárias. Esse
institutohámuitoestáprevisto
nosartigos156, III, e171,do
CódigoTributárioNacional,
porémnuncahavia sido
regulamentada.Por isso,

utilizadorarae timidamenteaté
hápouco.

Inclusive por ser tema muito
controvertido, sob o enfoque
constitucional de vedação do
Poder Público dispor do crédito
tributário.

Essa lei ampliouoprazode
parcelamentode84paraaté120
meses, aumentoude50%para
65%osdescontos. Ecriounovos
meiosalternativosparaquitação
dosaldoconsolidadodadívida
quesão: a)autilizaçãode
prejuízo fiscal,nãoapenasda
titularidadedodevedor, comode
empresasque façampartedo
mesmogrupoeconômico,ou
tenhamrelaçãode
interdependência, comonocaso
dascontroladorasou
controladas,diretaou
indiretamente,não importando
oramodeatividadeserounãoo
mesmo;b)autilizaçãode
prejuízos fiscais ebasesnegativas
do ImpostodeRenda(IRPJ) eda
CSLLparaabateraté70%dovalor
dadívida; c) eautilizaçãode
precatóriosoudireitocreditório
objetodesentença transitadaem
julgado,paraamortizaçãodo
valorprincipal,multase juros.

Alémdisso,osdescontos
concedidosporessa lei ficam
isentosda tributaçãodo IRPJ e
CSLL,bemcomodoPIS/Pasepe
daCofins,devendoosvalores
seremexcluídosdesuabasede
cálculonomomentoda

Outra igual serámuito
difícil acontecerese
comentanos
corredoresdaPGFN
quesuavigênciapode
nãodurarmuito

apuração, reduzindoo impacto
paraocontribuintedevedor,
conformeoparágrafo11,do
artigo11,daLeinº13.988/20,
alteradopeloartigo10daLeinº
14.375/22.

Como eu disse no início, essa
lei foi realista, avaliando a
situação financeira dos
devedores, caso a caso. Se ele
estiver em recuperação judicial,
ou prestes a requerer, os
descontos serão maiores.
Porque demonstra que o
crédito é irrecuperável ou de
difícil recuperação.

Aprocuradoria classificaos
créditosdeacordocomcritérios
definidosporela. Esse ratingé
utilizadopelaPGFNnas
transações tributárias.A
finalidadeéconcederdescontos
maioresaquemestiverempior
situação, evitandoqueempresas
saudáveis financeiramente se
aproveitemdobenefício legal.

Umadasgrandesvantagens
dessa lei foi apossibilidadede

incluir-seoscréditosajuizados.
Eliminandoassimexecutivos
fiscaisquesearrastam
inutilmenteduranteanosa fio,
semnenhumresultadoprático,
gerandoenormesdespesaspara
oeráriopúblicopornada.Como
popularmente sediz, gastando
velaboacommaudefunto.

Os descontos não podiam ser
concedidos sobre o principal da
dívida, mas podiam ser
amortizados com a utilização
de precatórios e de direitos
creditícios, provenientes de
sentenças transitadas em
julgado. A compra de
precatórios federais não
representa na prática grande
vantagem, pois o deságio
praticado é muito pequeno. Já
os direitos creditórios podem
ser adquiridos com deságios
muito interessantes. Assim
mesmo, um total R$ 55 milhões
em precatórios já foi aceito
pelos procuradores federais nas
transações a partir de 2020.

Naregulamentaçãoda lei, a
PGFNeditouem5deagostoa
Portarianº6.941, comnovas
regrasparaanegociaçãode
débitosnadívidaativa,passando
aaceitarprejuízo fiscal ebase
negativadaCSLLnopagamento
doprincipaldevido.Porém
ressaltouqueautilizaçãodesses
créditos será “excepcional” ea
“exclusivocritériodaPGFN”.

Somente para pagamento de

créditos considerados podres,
inscritos em dívida ativa há
mais de 15 anos, sem garantia
ofertada ou exigência
interrompida por decisão
judicial há mais de dez anos, e
de contribuintes falidos ou em
recuperação judicial.

Paraconcluir essasbreves
considerações, aLeinº14.375/20,
conhecidacomoaLeido
ContribuinteLegal, concede
vantagensextraordináriaspara
queocontribuintepossaquitar
suasdívidas tributárias coma
FazendaNacional.Aproveitar
essaoportunidadeémandatório
para todosempresários sem
condiçõesnormaisdepagar seus
débitos.

Outra igual será muito difícil
acontecer e se comenta nos
corredores da PGFN que sua
vigência pode não durar muito.
Vai depender do resultado das
eleições.

JoséOctávioMoraesMontesanti é
professor deDireito Comercial, com
pós-graduação e doutorado, e advogado
do escritórioMoraesMontesanti
AdvogadosAssociados

Este artigo reflete as opiniões do autor,
e não do jornal Valor Econômico.
O jornal não se responsabiliza e nem
pode ser responsabilizado pelas
informações acima ou por prejuízos
de qualquer natureza emdecorrência
do uso dessas informações

Energia dos Ventos III S.A.
CNPJ/MF nº 15.321.146/0001-06 - NIRE 35.300.475.101

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Aos 27/07/2021, às 16h, de forma exclusivamente digital. Presença: A Totalidade. Mesa: Presidente: Sr.
Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho e Secretário: Enio Luigi Nucci. Deliberações: Aprovar as contas dos
Administradores, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos
auditores independentes da KPMG Auditores Independentes, relativos ao exercício findo em 31/12/2018, no
qual foi apurado lucro líquido no valor de R$ 1.585.955,02. Tendo em vista o lucro líquido apurado, os
acionistas, destinam o montante de R$ 1.585.955,02, para absorção dos prejuízos acumulados nos
exercícios anteriores. Os acionistas deixam de se manifestar sobre a distribuição de dividendos, visto que, o
valor total do lucro líquido no exercício social encerrado em 31/12/2018, foi destinado para absorção dos
prejuízos acumulados nos exercícios anteriores. Aprovar, as contas dos Administradores, Balanço
Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referente ao exercício social encerrado em 31/12/2019,
acompanhados do parecer dos auditores independentes da Ernst & Young Auditores Independentes S.S.,
no qual foi apurado lucro líquido no montante de R$ 1.121.142,28. Tendo em vista o lucro líquido apurado,
os acionistas, aprovam a proposta apresentada pela Diretoria da Companhia, para destinação do lucro
líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2019, bem como a distribuição de dividendos,
conforme abaixo: a) Destinar o valor R$ 56.057,11 à conta de reserva legal. b) Distribuição dos dividendos
no importe de R$ 266.271,29, correspondentes a 25% do lucro líquido do exercício após a destinação da
reserva legal. Os acionistas aprovam, ainda, que o pagamento possa ocorrer, conforme disponibilidade de
caixa. c) Considerando as deliberações acima “a” e “b”, destinar a conta Reserva de Lucros o valor de
R$ 798.813,88 referente ao saldo do lucro líquido do exercício de 2019. Aprovar as contas dos
Administradores, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referente ao exercício social encerrado
em 31/12/2020, acompanhados do parecer da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., no qual foi
apurado lucro líquido no montante de R$ 727.048,35.Tendo em vista o lucro líquido apurado, os acionistas,
aprovam a proposta apresentada pela Diretoria para destinação do lucro líquido apurado no exercício social
encerrado em 31/12/2020, bem como a distribuição de dividendos, conforme abaixo: a) Destinar o valor
R$ 36.352,42 à conta de reserva legal. b) Distribuição dos dividendos no importe de R$ 172.673,98,
correspondentes a 25% do lucro líquido do exercício após a destinação da reserva legal. Os acionistas
aprovam, ainda, que o pagamento possa ocorrer conforme disponibilidade de caixa. c) Considerando as
deliberações acima “a” e “b”, destinar a conta Reserva de Lucros o valor de R$ 518.021,95 referente ao saldo
do lucro líquido do exercício de 2020. Os acionistas, deliberam pela não fixação de remuneração para os
membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício de 2019, 2020 e
2021. Aprovar, a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, com
mandato até a AGO que aprovar as contas do exercício social a findar-se em 31/12/2022, conforme termos
de posse anexos à presente ata: (i) Presidente do Conselho de Administração: Marcelo Tosto de Oliveira
Carvalho, RG nº 6.191.720 SSP/SP e CPF/MF nº 007.274.888-56; (ii) Membro titular do Conselho de
Administração: João Eduardo Greco Pinheiro, RG nº 21.690.876-0 SSP/SP e CPF/MF nº 147.399.428-44,
(iii) Membro titular do Conselho de Administração: Enio Luigi Nucci, RG nº 8.410.101 SSP/SP, CPF/MF
nº 016.755.578-29. Nada mais. Mesa: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho - Presidente; Enio Luigi
Nucci - Secretário. JUCESP nº 544.892/21-5 em 12/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Veja essa e outras opções em

www.leilaovip.com.br
Informações:
(11) 3093 5252

Eduardo Jordão Boyadjian

LEILÃO DE IMÓVEIS
SOMENTE ON-LINE

14/10/2022

16h00

42OPORTUNIDADES em Imóveis
� APARTAMENTOS � CASAS � TERRENOS � CHÁCARAS � IMÓVEIS COMERCIAIS

Nos estados : AM - MA - MG - PR - RJ - RN - RS - SP

ACESSE O NOSSO SITE E CONFIRA TODAS AS OPORTUNIDADES

Lance mínimo a partir de:R$ 32.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022/DETRAN/MT

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma da 60ª Ciretran
de Brasnorte - MT.
Sessão de Abertura do(s) Envelope(s) de Habilitação: 07/10/2022 às
09h00min (HORÁRIO LOCAL).
Local da sessão pública: Sala da Coordenadoria de Aquisições e Contratos
(atrás do antigo restaurante), situado à Av. Dr. Hélio Ribeiro, nº 1.000, Centro
Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.048-910.
Informações: Portal Transparência:
https://www.detran.mt.gov.br/web/detran-transparencia/tomada-de-precos,
no Portal da SEPLAG: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ ou ainda por
solicitação realizada diretamente à Coordenadoria de Aquisições e Contratos do
DETRAN/MT - Telefone: (65) 3615-4757/4791, e-mail:
licitacoes@detran.mt.gov.br.
Transmissão: As sessões públicas desta licitação serão transmitidas ao vivo, na
internet, no endereço:
https://www.youtube.com/channel/UCwqBNP_ce2ivbkyBttq_P6A.

Cuiabá/MT, 06 de outubro 2022.
MAX DE MORAES LUCIDOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
DETRAN/MT

AXIHUM FERTILIZANTES S.A.
NIRE 35.300.442.857 - CNPJ/MF nº 00.378.963-0001-23

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os senhores acionistas a participar da Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia
07/11/2022 às 9 horas em 1ª convocação e às 9:30 horas em 2ª convocação, em nossa sede social loca-
lizada na Fazenda Recreio, s/n, Sala 1, Bairro Taquaral, zona rural, no município de Rincão/SP, para delibe-
rar sobre a seguinte pauta: a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das
demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2020 e 31/12/2021; b)
destinação dos resultados dos exercícios sociais. Em cumprimento às disposições do artigo 133 da Lei n.
6.404/76, comunicamos aos senhores acionistas que os seguintes documentos se encontram à disposição
na sede social: I. Os relatórios da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos adminis-
trativos dos exercícios sociais encerrados em 31/12/2020 e 31/12/2021 (balanços), e II. As demonstra-
ções financeiras. Será admitido o voto por escrito mediante envio prévio para a diretoria, considerando-se
presente o acionista. A Diretoria. (04,05,06)

ALPER CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.
CNPJ 11.721.921/0001-60 - NIRE 35.300.442.377 - COMPANHIA ABERTA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Acionistas da Alper Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (�Companhia�) para se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária (�AGE�), a realizar-se, em segunda convocação, no dia 11 de outubro de 2022, às 15:00 horas, de
modo exclusivamente digital, por meio de plataforma a ser disponibilizada pela Companhia, tendo em vista a não instalação,
em primeira convocação, da AGE convocada por meio do edital de convocação publicado nas edições do jornal Valor Econômico
dos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2022, na sua versão digital e na versão física às páginas E4, E2 e E2, respectivamente,
disponíveis nas mesmas datas, na versão eletrônica do Jornal e na página do site de Relações com Investidores da Companhia
e no sistema IPE da CVM, para examinar, discutir e votar os itens �(i)� e �(ii)� da Ordem do Dia, a saber: (i) as alterações do
Estatuto Social da Companhia, conforme detalhado na Proposta da Administração, divulgada pela Companhia na data do dia 13
de setembro de 2022; (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as alterações indicadas; devendo,
ainda, deliberar, discutir e votar o item �(viii)� da Ordem do Dia, a saber: (viii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar
todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Nos termos do artigo 135, §3º da Lei das S.A. e do artigo 7º e
seguintes da Resolução CVM nº 81 de 22 de março de 2022 (�RCVM 81�), a Proposta da Administração e todos os documentos
pertinentes às matérias a serem deliberadas na AGE, encontram-se desde a data do dia 13 de setembro de 2022 à disposição dos
Acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores (http://ri.alperseguros.com.br), bem como no
site da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br/). A AGE será realizada de modo exclusivamente virtual,
por meio de Plataforma Digital, nos termos da RCVM nº 81/22 e em conformidade com as instruções detalhadas na Proposta da
Administração e Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia (�Proposta da Administração�). Informa-
ções Gerais acerca da Participação dos Senhores Acionistas na AGE: Por se tratar de segunda convocação, em razão do não
atingimento do quórum exigido nos termos do art. 135 da Lei das S.A., para permitir a instalação da AGE em primeira convocação
para deliberação das matérias constantes dos itens �(i)� e �(ii)� da Ordem do Dia, tendo sido devidamente deliberadas e votadas,
por seu turno, em primeira convocação, em AGE realizada na data do dia 03 de setembro de 2022, as matérias constantes dos
itens �(iii)�, �(iv)�, �(v)�, �(vi)�, �(vii)� e �(viii)� da Ordem do Dia , a AGE instalar-se-á, em segunda convocação, mediante a
presença de qualquer número de Acionistas da Companhia, conforme previsto no artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações.
PARTICIPAÇÃO NA AGE: A participação do Acionista, sempre remota por meio de plataforma digital a ser disponibilizada pela
Companhia, poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído. As orientações acerca da documentação exigida
estão detalhadas abaixo, sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação aplicável, em especial do artigo 126 da Lei
das S.A. Os Acionistas que desejarem participar remotamente da AGE deverão enviar solicitação à Companhia para o e-mail ri@
alperseguros.com.br, até às 15:00 horas do dia 07 de outubro de 2022, a qual deverá ser devidamente acompanhada de toda
a documentação necessária para permitir a participação do acionista na AGE, conforme abaixo indicado. A Companhia enviará
aos Acionistas (ou a seus representantes ou procuradores devidamente constituídos) que tenham apresentado sua solicitação no
prazo e nas condições acima, por e-mail, as respectivas instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação na AGE. Os
Acionistas que não enviarem a solicitação de cadastramento no prazo acima referido (até às 15:00 horas do dia 07 de outubro
de 2022) não poderão participar remotamente da AGE por meio do sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia. O Acio-
nista devidamente cadastrado que participar por meio do sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia será considerado
presente à AGE (podendo exercer seu respectivo direito de voto) e assinante da respectiva ata, nos termos do artigo 47, inciso III
e parágrafo 1º da RCVM 81. Caso o Acionista que tenha devidamente solicitado sua participação por meio eletrônico não receba
da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGE até às 23:59 minutos do dia 10 de outubro de
2022, deverá entrar em contato com a Companhia entre 09:00 horas e 12:00 horas do dia 11 de outubro de 2022, pelos telefones
+ 55 (11) 3175-2359 e/ou + 55 (11) 3175-3009, ou pelo e-mail ri@alperseguros.com.br a fim de que lhe sejam reenviadas (ou
fornecidas por telefone) suas respectivas instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas
operacionais ou de conexão que os Acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Compa-
nhia. A Companhia solicita aos Acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado para a participação na AGE com, no
mínimo, 30 minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGE, tendo em mãos documento de identidade,
a fim de permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se utilizem. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
E REPRESENTAÇÃO DO ACIONISTA: O Acionista que desejar participar remotamente da AGE por meio de plataforma digital deverá
encaminhar à Companhia, ao e-mail ri@alperseguros.com.br, até às 15:00 horas do dia 08 de outubro de 2022, cópia simples
da seguinte documentação para comprovação de identidade e poderes de representação: (i) Acionista Pessoa Física: documento
de identidade do acionista com foto e, conforme o caso, procuração e o documento de identidade com foto do procurador, sendo
dispensado o reconhecimento de firma na procuração; (ii) Acionista Pessoa Jurídica: documentos que comprovem os poderes de
representação: (a) estatuto ou contrato social atualizado vigente, devidamente arquivado; (b) ata de eleição do(s) representan-
te(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; bem como (c) documento de identidade com foto
do representante legal e, conforme o caso, procuração e o documento de identidade com foto do procurador, sendo dispensado o
reconhecimento de firma na procuração; e (iii) Acionista Fundo de Investimento: (a) o respectivo regulamento vigente e consoli-
dado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o formulário de informações
complementares ou documento equivalente); e (b) os documentos do item �ii� acima, em relação ao seu administrador ou gestor,
conforme política de voto do fundo. São Paulo, 04 de outubro de 2022. Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz - Presidente do
Conselho de Administração.

Energia dos Ventos II S.A.
CNPJ/MF nº 15.319.876/0001-72 - NIRE 35.300.475.348

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Aos 27/07/2021, às 15:30h, de forma exclusivamente digital. Presença: totalidade. Mesa: Presidente:
Sr. Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho e Secretário: Enio Luigi Nucci. Deliberações: Aprovar, as contas dos
Administradores, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras.Tendo em vista o lucro líquido apurado,
os acionistas, por unanimidade de votos, destinam o montante de R$ 746.348,47, para absorção dos prejuí-
zos acumulados nos exercícios anteriores. Os acionistas deixaram de se manifestar sobre a distribuição de
dividendos, visto que, o valor total do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2018, foi destinado
para absorção dos prejuízos acumulados nos exercícios anteriores. Aprovar, as contas dos Administradores,
Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referente ao exercício social encerrado em 31/12/2019,
acompanhados do parecer da Ernst &Young Auditores Independentes S.S., no qual foi apurado lucro líquido
no montante de R$ 211.435,99. Tendo em vista o lucro líquido apurado, os acionistas, por unanimidade de
votos, aprovam a proposta apresentada pela Diretoria da Companhia, para destinação do lucro líquido apu-
rado no exercício social encerrado em 31/12/2019, bem como a distribuição de dividendos, conforme abaixo:
a) Destinar o valor R$ 10.571,80 à conta de reserva legal, na forma do artigo 193 da Lei nº 6.404/76. b) Dis-
tribuição dos dividendos no importe de R$ 50.216,05, correspondentes a 25% do lucro líquido do exercício
após a destinação da reserva legal.Os acionistas aprovam, ainda, que o pagamento possa ocorrer conforme
disponibilidade de caixa.c) Considerando as deliberações acima “a”e “b”, destinar a conta Reserva de Lucros
o valor de R$ 150.648,14 referente ao saldo do lucro líquido do exercício de 2019. Aprovar as contas dos
Administradores, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, referente ao exercício social encerrado
em 31/12/2020, acompanhados do parecer da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., no qual foi
apurado lucro líquido no montante de R$ 38.686,87.Tendo em vista o lucro líquido apurado, os acionistas, por
unanimidade de votos, aprovam a proposta apresentada pela Diretoria da Companhia, para destinação do
lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2020, bem como a distribuição de dividendos,
conforme abaixo: a) Destinar o valor R$ 1.934,34 à conta de reserva legal, na forma do artigo 193 da Lei
nº 6.404/76. b) Distribuição dos dividendos no importe de R$ 9.188,13, correspondentes a 25% do lucro
líquido do exercício após a destinação da reserva legal. Os acionistas aprovam, ainda, que o pagamento
possa ocorrer conforme disponibilidade de caixa. c) Considerando as deliberações acima “a” e “b”, destinar a
conta Reserva de Lucros o valor de R$ 27.564,40 referente ao saldo do lucro líquido do exercício de 2020.
Os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, deliberam pela não fixação de remuneração para
os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício de 2019, 2020 e
2021. Aprovar, a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, com man-
dato até a AGO que aprovar as contas do exercício social a findar-se em 31/12/2022, conforme termos de
posse anexos à presente ata. Nada mais. Mesa: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho - Presidente; Enio Luigi
Nucci - Secretário. JUCESP nº 522.025/21-3 em 04/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
Tomada de Preços - Tipo Menor Preço Global, tendo como Objeto: Contratação de empresa para Reforma da Quadra da
Escola Pedro Rodrigues Pereira no bairro Braganceiro, conforme melhor especificado no Edital da Tomada de Preços nº.
015/2022 – Proc. Adm. Nº. 3957/2022. Sessão Pública agendada para o dia 03/11/2022, às 9h, na Prefeitura Municipal
de Nova Campina. Edital disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.sp.gov.br/, outras informações
por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações. (Phelipe R. Murba - Coordenação de Compras e Licitações).


